
Proc. Administrativo 585/2026

De: Bianca R. - SSAU-ADM-FIN

Para: SEFIN-CL-COMP - Compras 

Data: 28/01/2026 às 15:28:59

Setores (CC):

SEFIN-CL-COMP

Setores envolvidos:

SSAU-ADM-FIN, SEFIN-CL-COMP, SSAU

Req. 162/2026 - instalação de cabeamento de Internet e ponto telefônico - rec. 4504 Gestão Sus

Número da Requisição*: 

162/2026

Resumo do Objeto*: 

Contratação de serviços de instalação de cabeamento de internet e implantação de pontos lógicos/telefônicos nas unidades

ESF Primavera e ESF São Bom Jesus. rec. 4504 Gestão SUS

Número da Reserva de Recurso*: 

516

Fonte de Recurso*: 

4504 Gestão SUS

Valor Total*: 

660,00

Requisições vinculadas à demanda*: 

00
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_

Bianca Miranda Ramos 

estagiária

Anexos:

ETP_instalacao_de_cabeamento_de_internet.pdf
MICHEL_DE_OLIVEIRA_QUEVEDO_cnpj.pdf
Orc_Michel_Quevedo.pdf
orc_Protege_Alarmes.pdf
Orc_ZAMBRZYCKI_INSTALACOES_E_MANUTENCAO.pdf
Req_162_2026_instalacao_de_cabeamento_de_internet.pdf
tr_instalacao_de_cabeamento_de_internet.pdf
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

Contratação de serviços de instalação de cabeamento de internet e implantação de 

pontos lógicos/telefônicos nas unidades ESF Primavera e ESF São Bom Jesus. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Verificou-se a necessidade de adequação e ampliação da infraestrutura de rede lógica e 

telefônica nas unidades de saúde ESF Primavera e ESF São Bom Jesus, tendo em vista a 

demanda por conectividade estável e segura para o funcionamento dos sistemas 

informatizados, prontuários eletrônicos, atendimentos administrativos e comunicação 

interna.

 

II – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

(PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL) 

A contratação do objeto está prevista no item 43 do Plano de Contratações Anual do 

Município de Soledade/RS, conforme publicado no link do PNCP: 

https://pncp.gov.br/app/pca/87738530000110/2026/1 
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III – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

• Execução por empresa especializada em serviços de cabeamento estruturado e 

redes lógicas; 

• Construção de tubulação adequada para passagem do cabeamento; 

• Passagem e instalação do cabeamento de rede e pontos lógicos/telefônicos; 

• Realização das configurações necessárias para pleno funcionamento da rede; 

• Utilização de materiais compatíveis com as normas técnicas vigentes; 

• Execução dos serviços nas unidades ESF Primavera e ESF São Bom Jesus. 

A contratação será realizada conforme a legislação vigente, podendo ocorrer por 

dispensa de licitação, considerando o valor estimado e os critérios legais aplicáveis. 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

As quantidades estimadas para a contratação são: 

• Construção de tubulação para cabeamento: 02 serviços 

• Passagem de cabeamento e instalações: 02 serviços 

• Configurações: 01 serviço 

A estimativa contempla exclusivamente as duas unidades de saúde mencionadas, não 

havendo histórico anterior para ampliação do quantitativo. 
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V – ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Existem no mercado diversas empresas especializadas em serviços de cabeamento 

estruturado. As alternativas incluem soluções completas de instalação e configuração de 

redes lógicas. 

Optou-se pela contratação de serviço especializado, em vez de execução por equipe 

própria, devido à necessidade de conhecimento técnico específico, garantia de qualidade 

da instalação e redução de riscos de falhas futuras, resultando em maior eficiência e 

economia ao Município. 

 

VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado da contratação é de R$ 660,00 conforme orçamento apresentado, 

distribuído da seguinte forma: 

• Construção da tubulação para o cabeamento: R$ 400,00 

• Passagem de cabeamento e instalações: R$ 600,00 

• Configurações: R$ 160,00 

O valor será posteriormente confirmado na pesquisa de preços a ser realizada no Termo 

de Referência. 

 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na execução completa dos serviços de infraestrutura de rede, 

abrangendo a construção da tubulação, passagem do cabeamento, instalação dos pontos 
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lógicos/telefônicos e realização das configurações necessárias, garantindo o pleno 

funcionamento da internet e dos sistemas utilizados nas unidades de saúde. 

Não há previsão de assistência técnica contínua, sendo os serviços de natureza pontual. 

 

VIII – PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação poderá ser realizada em itens, conforme os serviços descritos, porém 

recomenda-se a contratação em lote único, considerando a interdependência entre as 

etapas de execução e a necessidade de integração total da solução. 

 

IX – RESULTADOS PRETENDIDOS 

Espera-se, com a contratação, garantir: 

• Infraestrutura de rede adequada e funcional; 

• Melhoria na conectividade das unidades de saúde; 

• Maior eficiência nos atendimentos e processos administrativos; 

• Continuidade dos serviços públicos de saúde com qualidade. 

 

X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Antes do início da execução, deverão ser adotadas as seguintes providências: 

• Designação de fiscal e gestor do contrato; 

• Liberação de acesso às unidades para execução dos serviços; 
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• Alinhamento prévio entre a contratada e a Secretaria Municipal responsável 

quanto ao cronograma de execução. 

 

XI – CONTRATAÇÃO LIGADA OU NÃO À OUTRA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação não depende de outra contratação complementar, sendo 

autônoma e suficiente para atender à necessidade identificada. 

 

XII – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os serviços não geram impactos ambientais significativos. Eventuais resíduos oriundos 

da instalação deverão ser descartados de forma adequada, em conformidade com a Lei 

nº 12.305/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 

XIII – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Conclui-se que a contratação é tecnicamente viável, economicamente adequada e 

necessária, atendendo ao interesse público e às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde, desde que haja disponibilidade orçamentária. 

 

Identificação do solicitante 

Nome completo: Bianca Miranda Ramos 

Cargo: Estagiária 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Local e data: Soledade/RS, 28 de janeiro de 2026 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.127.678/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/05/2020

 
NOME EMPRESARIAL
37.127.678 MICHEL DE OLIVEIRA QUEVEDO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R VENANCIO AIRES

NÚMERO
150

COMPLEMENTO
CASA

 
CEP
99.300-000

BAIRRO/DISTRITO
FONTES

MUNICÍPIO
SOLEDADE

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCIOESCRITORIO@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(54) 8409-3154

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/05/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 28/01/2026 às 15:22:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

28/01/2026, 15:24 about:blank

about:blank 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

 

Orçamento Prefeitura Municipal de Soledade 

(Secretaria da Saúde)  

Orçamento para instalações de cabeamentos e novos pontos 

lógicos e telefônicos. 

 

Orçamento Serviço  

Serviço Quantidade Valor 

Construção da tubulação para o cabeamento 2 R$200,00 

Passagem cabeamento instalações. 2 R$300,00 

Configurações 1 R$160,00 
Valor total R$660,00 

 

 

 

 

 

 

Soledade 27 de novembro de 2025 
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Protege Alarmes 
Rua:Rua Cel Ferreira N:800 AP202            Bairro:Centro  Soledade RS   

Fone: (54) 98148-0141                      protegealarmes19@gmail.com 

 

Orçamento Material 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

Orçamento: 

2 pontos de lógicos ,Instalação dos equipamentos e configurações. 

 
Total:R$830,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

Anderson de Vargas 
 

Soledade 27 de novembro de 2025 
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   ZAMBRZYCKI INSTALAÇÔES E MANUTENÇÂO     

 

CNPJ: 27.454.242/000101 

RUA: Terezinha Batista Pinto Nª56 

BAIRRO: Botucarai 

Orçamento  

Cliente: Prefeitura Soledade –sec. saúde  

 

#instalação e configurações de 2 pontos de internet e telefone  
 
  
 

Total: R$700,00                                               

 

OBS: ORÇAMENTO VALIDO POR 30 DIAS 

26/11/2025 

 

 

 

 

 

                   ______________________________________ 

JHONATAN HENRIQUE ZAMBRZYCKI BUENO 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE
AV. JÚLIO DE CASTILHOS, 898, CENTRO 

Fone: (54) 3381-9000
SITE: www.soledade.rs.gov.br

Requisição de Necessidades Nº 162  /2026.  

Òrgão e Unid Fonte de
Recurso

Nome fonte do Recurso Proj/
Ativ

Cód
Desp.

Cód. 
Categ. Econ.

SECRETARIA DE SAÚDE 1600 Transferências Fundo a Fundo de
Recursos

198 6407 339039160000

                          

Objeto: Contratação de serviços de instalação de cabeamento de internet e implantação de 
pontos lógicos/telefônicos nas unidades ESF Primavera e ESF São Bom Jesus. rec. 4504 
Gestão SUS

Item Cód Descrição Und Qunt. Vl Unit.R$ Vl Total R$

1 42051 Serviço de manutenção fiação telefones e cabeamento de
internet

und 1 600,00 600,00

Total Geral dos Itens.: R$ 600,00

DESPACHO E ASSINATURA DO SECRETÁRIO DA PASTA

Declaro serem verdadeiras as informações contidas nesta 
solicitação.

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA.

(   ) AUTORIZO A DESPESA      (   ) NÃO AUTORIZO A DESPESA

(  ) Autorizo a Inexigibilidade.
(  ) Autorizo a Dispensa.
(  ) Autorizo a Abertura de Processo.

SOLEDADE, 28/01/2026.

     ____________________________________
ORDENADOR DE DESPESAS

RESERVA:  (   ) HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       -       (   ) NÃO HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

                             

__________________________________________________________

Bianca Miranda Ramos
 

____________________________________          ______________________________________
Contabilidade/Contador (A)                                        Setor de Compras/Licitações
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

MUNICÍPIO DE SOLEDADE/RS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  

OBJETO DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO: 

Contratação de serviços de instalação de cabeamento de internet e implantação de pontos 

lógicos/telefônicos nas unidades ESF Primavera e ESF São Bom Jesus. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I – DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de instalação de cabeamento 

de internet e pontos lógicos/telefônicos, incluindo construção de tubulação, passagem de 

cabeamento, instalações e configurações finais, nas unidades de saúde ESF Primavera e ESF 

São Bom Jesus, visando garantir conectividade adequada para o funcionamento dos sistemas 

informatizados e melhoria da qualidade dos serviços públicos de saúde, conforme necessidade 

identificada no Estudo Técnico Preliminar. 

Planilha de Itens 

Lote/Item Und. Medida Qtd Descrição Vlr Unit (R$) 

01 Serviço 2 Construção da tubulação para o cabeamento 200,00 

02 Serviço 2 Passagem de cabeamento e instalações 300,00 

03 Serviço 1 Configurações finais da rede 160,00 

Valor total estimado: R$ 660,00 
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Prazo de garantia da contratação: 

Garantia mínima de 90 (noventa) dias sobre os serviços executados. 

Prazo de entrega da contratação: 

Até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de início. 

Prazo de correção da contratação, em caso de alguma desconformidade: 

Até 05 (cinco) dias úteis após notificação formal da fiscalização. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação está fundamentada no Estudo Técnico Preliminar previamente elaborado, que 

identificou a necessidade de adequação da infraestrutura de rede das unidades ESF Primavera 

e ESF São Bom Jesus, a fim de assegurar conectividade estável, continuidade dos serviços 

administrativos e assistenciais, bem como o adequado funcionamento dos sistemas utilizados 

pela Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o interesse público. 

 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução consiste na execução completa dos serviços de infraestrutura de rede lógica, 

abrangendo a construção de tubulação, passagem e instalação do cabeamento, implantação 

dos pontos lógicos/telefônicos e realização das configurações necessárias para o pleno 

funcionamento da internet nas unidades de saúde. 

Trata-se de serviço pontual, não havendo exigência de assistência técnica contínua ou 

manutenção permanente. 

 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos: 

• Execução por empresa especializada em redes lógicas e cabeamento estruturado; 
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• Utilização de materiais adequados e compatíveis com normas técnicas vigentes; 

• Execução completa dos serviços conforme descrito no ETP; 

• Realização das configurações necessárias para funcionamento adequado da rede; 

• Cumprimento dos prazos estabelecidos. 

 

V – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto se dará de forma direta nas unidades ESF Primavera e ESF São Bom 

Jesus, iniciando pela construção da tubulação, seguida da passagem do cabeamento, 

instalação dos pontos lógicos/telefônicos e finalização com as configurações técnicas, 

garantindo conectividade adequada e atingindo os resultados pretendidos de melhoria da 

infraestrutura tecnológica e eficiência dos serviços prestados. 

 

VI – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O acompanhamento da execução contratual será realizado por servidor designado como fiscal 

do contrato, responsável por verificar o cumprimento das obrigações da contratada, qualidade 

dos serviços e prazos. 

O gestor do contrato ficará responsável pelo acompanhamento das obrigações da contratante, 

controle administrativo e adoção das providências necessárias para a correta execução da 

contratação. 

 

VII – FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em parcela única, após a conclusão dos serviços, mediante 

apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato, no prazo 

estabelecido pela legislação municipal vigente. 
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VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

A contratação será realizada por dispensa de licitação, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021, considerando o valor estimado da contratação. 

Para habilitação, o fornecedor deverá apresentar a documentação exigida no art. 62 da Lei nº 

14.133/2021, compatível com o objeto contratado. 

 

IX – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor total estimado da contratação é de R$ 660,00  

 

 

 

 

X – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação orçamentária 

própria da Secretaria Municipal competente, a ser indicada no momento da formalização do 

empenho. 

 

Identificação do solicitante 

Nome completo: Bianca Miranda Ramos 

Cargo: Estagiária 
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Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Local e data: Soledade/RS, 28 de janeiro de 2026 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  B
IA

N
C

A
 M

IR
A

N
D

A
 R

A
M

O
S

 e
 E

D
IN

A
R

A
 F

R
A

N
Ç

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

ol
ed

ad
e.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

8C
3-

F
05

B
-0

D
D

2-
A

F
3B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

8C
3-

F
05

B
-0

D
D

2-
A

F
3B



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 68C3-F05B-0DD2-AF3B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BIANCA MIRANDA RAMOS (CPF 040.XXX.XXX-60) em 28/01/2026 15:31:14 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

EDINARA FRANÇA (CPF 027.XXX.XXX-08) em 28/01/2026 15:52:49 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://soledade.1doc.com.br/verificacao/68C3-F05B-0DD2-AF3B


